
7Ano XXXV - No- 232 - Parte I
Rio de Janeiro, segunda-feira - 21 de dezembro de 2009PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

sos, em sua forma e conteúdo, garantindo o aprofundamento dos conhecimentos huma-
nísticos, científicos e tecnológicos, consoante com as peculiaridades regionais.

10. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a Educação Profissional de qualidade,
tendo como referência as demandas definidas pelo mercado e a responsabilidade do go-
verno estadual em atender a construção de uma formação profissional focada em com-
petências e vocações, que permitam a polivalência, entendida como ampliação das ha-
bilidades do profissional, visando à empregabilidade.

11. Expandir a Educação Profissional e Tecnológica, no prazo de 3 (três) anos, a partir
da publicação deste Plano, contribuindo com o desenvolvimento social de todos os mu-
nicípios, priorizando aqueles com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), de
modo que esta oferta represente pelo menos 10% das vagas previstas para o Ensino
Médio.

12. Reorientar, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, as ações do
Programa de Expansão da Educação Profissional (PROEP), no que diz respeito à sua
aplicabilidade e operacionalização, por meio da adoção de expedientes que tornem fac-
tível a execução da capacitação.

13. Articular, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, juntamente
com os sistemas federal e municipais, um Plano de Expansão da Educação Profissional
no Estado do Rio de Janeiro, contribuindo para que não haja duplicidade de oferta nas
mesmas regiões e evitando aplicação de recursos públicos com finalidades idênticas.

14. Propor alterações, no prazo de 6 (seis) meses, a partir da publicação deste Plano, à
Lei do Passe Livre, n° 4510/05, contemplando a Educação Profissional em seus cursos
de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional e Técnica de Nível Médio,
em todas as suas formas, e ampliando o número de passes disponíveis, contribuindo
para assegurar a permanência do aluno e a conclusão dos cursos.

15. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a ampliação da oferta de estágios em

diferentes campos profissionais, por meio da criação de uma política de incentivo fiscal à
iniciativa privada.

16. Estimular por meio da realização de parcerias, a partir da publicação deste Plano, o
cumprimento pelas empresas públicas e privadas da Lei do Aprendiz, Lei Federal no
10.097, de 19 de dezembro de 2000, que oportuniza aos adolescentes entre 14 (qua-
torze) 18 (dezoito) anos, matriculados em unidades de ensino, um contrato de apren-
dizagem condizente com a sua condição de aluno em fase de formação para o mundo
do trabalho.

17. Oferecer anualmente, a partir da publicação deste Plano, por meio de recursos pú-
blicos e privados, programas de Educação a Distância que ampliem as possibilidades de
Educação Profissional permanente para toda a população economicamente ativa.

18. Regularizar, no prazo de 10 (dez) ano, a partir da publicação deste Plano, a situação
de dominialidade e registros dos prédios escolares ocupados pelas instituições de ensino
administradas pela FAETEC.

19. Garantir, a partir da publicação deste Plano, o comprometimento da Educação Pro-
fissional com a educação inclusiva, agregando a valorização do educador e do educando,
permitindo a acessibilidade, flexibilização e adaptação curricular e a avaliação diferencia-
da adequada às especificidades das necessidades de cada um, seja definitiva ou cir-
cunstancial.

20. Garantir, a partir da publicação deste Plano, vagas para alunos com deficiências nos
cursos de Educação Profissional pública, viabilizando a acessibilidade em todos os seus
aspectos e em todas as unidades educacionais da FAETEC.

21. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a realização de concursos públicos pe-
riódicos e sistemáticos para ingresso dos profissionais da Educação Profissional, inclusive
para o quadro técnico-administrativo.

Elaborar, a partir da publicação deste Plano, uma política de contratos temporários para
profissionais da Educação Profissional de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação
Profissional para atender demandas temporárias das diferentes regiões do Estado, de-
finindo a forma legal e operacional do processo de seleção para fins de contratação.

4. EDUCAÇÃO SUPERIOR

No âmbito federal, de 2003 a 2007, o sistema de educação superior brasileiro contou
com o expressivo aumento orçamentário global de 31,5%, em termos reais, em compa-
ração à execução orçamentária de 2002. Se por um lado, houve expansão do sistema
federal de educação superior no Brasil, por outro, em muitos estados brasileiros obser-
vou-se um encolhimento no quadro docente das universidades estaduais, notadamente
naquelas situadas no interior dos estados.

Esse quadro de encolhimento é explicado pela migração dos docentes do sistema es-
tadual para o federal, atraídos por melhores salários e, muitas vezes, por melhores con-
dições de infra-estrutura para pesquisa. Esta situação é também vivenciada pelo Estado
do Rio de Janeiro. Dos estados do Sudeste, o Rio de Janeiro é o terceiro no ranking de
ofertas de vagas para o ensino público superior, superando apenas o Espírito Santo. É
também o estado do Sudeste em que a relação de oferta de vagas no ensino superior
público comparada ao ensino superior privado é a de menor magnitude. Ainda, na mo-
dalidade presencial, a oferta de vagas no interior para o ensino superior público é ir-
risória. Nesse aspecto, é estratégico que sejam envidados esforços para reverter esse
quadro indesejável no interior do Estado do Rio de Janeiro.

No que tange à integração de todo o sistema de ensino do Estado, o diagnóstico dos
problemas que afetam as Instituições de Ensino Superior (IES) públicas do Estado do Rio
de Janeiro, mostra que, conforme os dados apresentados na Tabela 25, na última dé-
cada, o número total de matrículas nos cursos presenciais de graduação apresentaram
um crescimento da ordem de 112,1%. No entanto, os dados também revelam que este
aumento se deveu prioritariamente ao avanço da rede privada.

TABELA 25:
Estado do Rio de Janeiro: Evolução de matrículas nas IES-RJ nos cursos presenciais de graduação, segundo a rede de ensino - 1997-2007

ANO 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007
REDE PÚBLICA 82.288 76.646 80.996 80.435 80.320 80.369 80.369 83.664 86.750 91.750 90.712
REDE PRIVADA 148.826 162.067 184.083 215.558 266.256 303.828 303.828 360.657 386.835 396.485 399.682

TOTAL 231.114 238.713 265.079 295.993 346.576 384.197 384.197 444.321 473.585 488.235 490.394

Fontes: MEC/INEP/ Sinopses Estatísticas da Educação Superior -1997 a 2007.

Os dados evidenciam que, no Estado do Rio de Janeiro, em 2007, a rede privada respondeu por 81,5,0% da oferta de vagas no ensino superior presencial, ao passo que a rede pública foi responsável por apenas 18,5% daquelas vagas. Há, portanto, uma grande demanda por
formação de nível superior que, de maneira geral, não está sendo atendida pela oferta de matrículas na rede pública. Ainda assim, poderia haver dúvidas quanto ao papel desempenhado pelas instituições estaduais, em virtude de sua menor capacidade de atendimento, quando
comparado ao das federais, em funcionamento no Estado. A situação anteriormente descrita resume a estagnação na Educação Superior nas Instituições de Ensino Superior do Estado na medida em que não atendem, há alguns anos, as necessidades da população em idade de
ingressar na universidade, como demonstra a Tabela 26.

TABELA 26:
Estado do Rio de Janeiro: Evolução de matrículas nas IES Estaduais em comparação com a rede privada - 1997- 2007

ANO 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007
IES ESTADUAIS 23.464 18.992 20.557 18.772 20.343 18.098 21.320 21.005 21.741 23.098 22.624
REDE PRIVADA 148.826 162.067 184.083 215.558 266.256 303.828 303.828 360.657 386.835 396.485 399.682

TOTAL 172.290 181.059 204.640 295.993 286.599 321.926 325.148 381.662 408.576 419.583 422.306

Fontes: MEC/INEP/ Sinopse Estatística da Educação Superior 2001/2002/2003/2004/2005/2006/2007.

Os dados da Tabela 26 mostram que, de 1997 para 2007, nas Instituições de Ensino
Superior do Estado, o número de matrículas diminuiu o que comprova a estagnação do
atendimento.

No entanto, nesse mesmo período, foram criados os Institutos Superiores de Educação e
os de Tecnologia da FAETEC, assim como o Centro Universitário da Zona Oeste, o que
deveria demonstrar, por meio dos números, exatamente o contrário do que é observado,
ou seja, a ampliação do número de Instituições de Ensino Superior do Estado não re-
sultou em aumento no número de matrículas.

Tais fatos, talvez possam ser explicados pela falta de instalações apropriadas às Insti-
tuições de Ensino Superior do Estado que foram criadas, bem como pela expectativa de
consolidação e reconhecimento legal dos novos cursos oferecidos.

Hoje, o Estado possui sob sua administração direta cinco Instituições de Ensino Superior.
São elas:

A Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), designada como Universidade do
Estado da Guanabara (UEG), em 1961;
a Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF), instituída pela Lei

nº 2.043, de 10 de dezembro de 1992;
o Centro Universitário Estadual da Zona Oeste (UEZO), criado pelo Decreto no 37.100,

de 18 de março de 2005;
os Institutos Superiores de Educação (ISE/FAETEC) e os Institutos Superiores de Tec-

nologia (IST/FAETEC), administrados pela FAETEC desde sua criação, ao longo dos
anos de 1998 a 2006;
a Fundação CECIERJ, criada em março de 2002, pela Lei Complementar nº 103 que

transformou a autarquia CECIERJ - Centro de Ciências do Estado do Rio de Janeiro, na
Fundação CECIERJ - Centro de Ciências e Educação Superior a Distância do Estado do
Rio de Janeiro.

No sentido de atender a distribuição orçamentária e de responsabilidade administrativa do
Estado para com as suas Instituições de Ensino Superior, faz-se necessária à otimização
de recursos, por meio da organização das prioridades de áreas de atuação e das regiões

que serão atendidas. Dessa forma, pretende-se conter a duplicidade de recursos públicos
de mesma fonte, destinados a diferentes Instituições de Ensino Superior do Estado, que,
por vezes, atuam na mesma região ou município. Assim sendo, dentre as oito regiões
administrativas do Estado, entende-se como necessidade urgente o planejamento da ex-
pansão da oferta, sinalizando a divisão das responsabilidades de atendimento entre as
Instituições de Ensino Superior do Estado.

Nesse sentido, a distribuição das incumbências de atendimento para o planejamento da
expansão de vagas públicas nas Instituições de Ensino Superior do Estado deverá con-
siderar a seguinte localização geográfica:

Região Metropolitana: UERJ e UEZO
Região Norte: UENF
Região Noroeste: UENF
Região Serrana: UERJ
Região das Baixadas Fluminenses: UENF
Região do Médio Paraíba: UERJ
Região Centro Sul Fluminense: UERJ
Região da Baia da Ilha Grande: UERJ
Todas as regiões: Fundação CECIERJ/CEDERJ

3.1. As Universidades Estaduais

O Estado do Rio de Janeiro possui duas universidades mantidas pelo Poder Público Es-
tadual, a Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e a Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF). Quanto ao funcionamento, o aperfeiçoamen-
to e a expansão dessas Universidades, em ações e campi, são aspectos considerados
indissociáveis, a existência de autonomia administrativa, pedagógica e de gestão finan-
ceira, o que, na prática, ainda não ocorre.
Hoje, as receitas dessas universidades, ordinárias ou extraordinárias, não estão de fato a
seu serviço. Além da estagnação na abertura de novas vagas nos cursos já existentes, é
possível, ainda, considerar outros aspectos quantitativos e qualitativos que compõem o
diagnóstico das Universidades no Estado do Rio de Janeiro, como por exemplo: inca-

pacidade de atender às demandas que estão surgindo com a instalação de grandes pro-
jetos nas áreas de petroquímica, siderurgia, engenharia naval e turismo, setores ávidos
por profissionais de nível superior e técnico; formação de licenciados incapaz de suprir a
carência de docentes para o nível médio; a necessidade de preservação da área de hu-
manidades, dentre outras que definem o perfil de universidade; e a necessidade de in-
vestimentos para a melhoria das condições de produção do conhecimento.

3.2. O Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

O Centro Universitário Estadual da Zona Oeste (UEZO) foi criado pelo Decreto no
37.100, de 18/03/2005, publicado no DOERJ de 21/03/2005, tendo os seus artigos 1º e
2º recebido nova redação no Decreto no 38.533, publicado no DOERJ de 18/11/05 e
corrigido no DOERJ de 22/11/05. Sua consolidação ocorreu em 2009, com a publicação
da Lei nº 5.380, que o instituiu como fundação de direito público, vinculado à Secretaria
de Estado de Ciência e Tecnologia.
Seu maior problema refere-se à falta de instalações próprias, uma vez que está instalado
no mesmo espaço físico compartilhado com outras duas instituições de ensino: um Pólo
do Centro de Educação Superior a Distância do Estado do Rio de Janeiro (CEDERJ), e
o Instituto de Educação Sarah Kubitschek (IESC), integrante da rede estadual de ensino
da Secretaria de Educação, titular dos prédios em uso. A inexistência de um espaço fí-
sico próprio compromete também a sua identidade, pois não está relacionada a uma es-
trutura em particular, que reflita o seu trabalho e a sua vocação como Instituição de En-
sino Superior.

3.3. Os Institutos Superiores de Educação e Tecnologia

Após a publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, entre 1998 e
2006, foram criados os Institutos Superiores da Fundação de Apoio à Escola Técnica do
Rio de Janeiro (FAETEC). São eles: o Instituto Superior de Educação do Rio de Janeiro
(ISERJ) na cidade do Rio de Janeiro, o Instituto Superior de Campos (ISEPAM) em Cam-
pos dos Goytacazes e os Institutos Superiores de Educação de Bom Jesus de Itaba-
poana, Itaperuna, Santo Antonio de Pádua, Três Rios e o da Zona Oeste. Todos eles
foram credenciados pelo CEE/RJ, conforme Quadro 02:

QUADRO 02:
Institutos Superiores de Educação da FAETEC e suas respectivas datas de criação e credenciamento pelo Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro

ISE / FAETEC Criação Credenciamento
Instituto Superior de Educação do Rio de Janeiro (ISERJ) 1998 2004
Instituto Superior de Educação de Itaperuna 2001 2005
Instituto Superior de Campos (ISEPAM) 2001 2005
Instituto Superior de Educação de Bom Jesus de Itabapoana 2001 2005
Instituto Superior de Educação de Santo Antônio de Pádua 2001 2005
Instituto Superior de Educação de Três Rios 2001 2006
Instituto Superior de Educação da Zona Oeste 2006 2009

Fonte: Assessoria Técnica do CEE/RJ - 2009.

O Instituto Superior de Educação da Zona Oeste teve sua situação regularizada pelo Parecer CEE/RJ n. 100/2009 e todos os alunos do Curso Normal Superior tiveram seus estudos convalidados, entretanto, este Curso não é mais oferecido, tendo em vista a mudança do perfil
do Centro Universitário Estadual da Zona Oeste (UEZO), que, hoje, somente oferece Cursos Superiores de Tecnologia.

A Resolução do Conselho Nacional de Educação CNE/CES nº 01/2006, corroborada pela Deliberação do Conselho Estadual de Educação do Estado do Rio do Janeiro CEE/RJ n. 298/2006, permitiu a transformação do Curso Normal Superior em Graduação em Pedagogia.

Atualmente, em cada um dos ISEs, onde funcionava um Curso Normal Superior, já funciona um Curso de Graduação em Pedagogia, em processo de reconhecimento pelo Conselho Estadual de Educação do Estado do Rio de Janeiro. Dessa forma, a adequação das matrizes
curriculares do Curso Normal Superior para Curso de Graduação em Pedagogia nos ISEs, vem ocorrendo, sem prejuízo aos alunos que iniciaram seus estudos na primeira modalidade, havendo a manutenção do atendimento a esses alunos até a conclusão do Curso Normal
Superior, com posterior emissão de diplomas, registrados pela UENF. Da mesma forma, os Institutos Superiores de Tecnologia (IST/FAETEC) encontram-se regularizados junto ao CEE/RJ, conforme Quadro 03:

Quadro 03:
Institutos Superiores de Tecnologia da FAETEC e suas respectivas datas de criação e credenciamento pelo Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro

IST / FAETEC Criação Credenciamento
Instituto Superior de Tecnologia de Campos 2002 2005
Instituto Superior de Tecnologia de Paracambi 2000 2005
Instituto Superior de Petrópolis 2002 2005
Instituto Superior do Rio de Janeiro - Quintino 2002 2005

Fonte: Assessoria Técnica do CEE/RJ - 2009.

Os IST/FAETEC oferecem os Cursos Superiores de Tecnologia em Sistemas de Infor-
mação e de Tecnologia - Gestão Ambiental (IST-Paracambi) reconhecidos, respectiva-
mente, pelo CEE/RJ em 2009 e 2007; Curso Superior de Tecnologia em Análise de Sis-
temas Informatizados (IST-Rio de Janeiro) reconhecido pelo CEE/RJ em 2009; e de For-
mação em Tecnologia da Informação e da Comunicação (IST-Petrópolis) reconhecido pelo
CEE/RJ em 2008.

.
3.4. A Fundação CECIERJ - Consórcio CEDERJ

A Fundação CECIERJ foi desenhada para atender à demanda operacional dos cursos do
Consórcio CEDERJ mantendo e ampliando as atividades de divulgação científica da an-
tiga autarquia CECIERJ. O Consórcio CEDERJ reúne o governo do Estado do Rio de
Janeiro através da Fundação CECIERJ e as seis Universidades públicas sediadas no Es-
tado:

1. Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ;
2. Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro- UENF;
3. Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO;
4. Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ;
5. Universidade Federal Fluminense - UFF;
6. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ.

Também participam ativamente deste esforço as Prefeituras Municipais que sediam os
pólos regionais do CEDERJ. Esse Consórcio foi elaborado em 1999, por uma comissão
formada por dois membros de cada universidade juntamente com a SECT - Secretaria de
Estado de Ciência e Tecnologia, e foi assinado pelo Governador do Estado do Rio de
Janeiro e pelos Reitores das Universidades Consorciadas no dia 26 de janeiro de 2000.

No Consórcio CEDERJ, a competência acadêmica dos cursos está a cargo dos docentes
das universidades. São eles que preparam o projeto político e pedagógico dos cursos, o
conteúdo do material didático, cuidam da tutoria e da avaliação, cabendo à Fundação
CECIERJ a responsabilidade pela produção do material didático, pela gestão operacional
da metodologia de EAD e pela montagem e operacionalização dos pólos regionais. Às
prefeituras municipais, sede dos pólos regionais, cabe a adaptação física do espaço des-
tinado ao pólo, o suprimento de material de consumo, bem como o pagamento de pes-
soal administrativo.

3.5. OBJETIVOS E METAS

Os objetivos e metas do Plano Estadual de Educação para a Educação Superior no Es-
tado do Rio de Janeiro estão direcionados para o necessário crescimento e diversificação
desse nível de ensino, e pretendem adequar-se às expectativas sociais, culturais, cien-
tíficas, humanísticas e tecnológicas que se impõem, numa sociedade com rápidos e
constantes avanços. Nessa perspectiva, são objetivos e metas para a Educação Superior
no Estado do Rio de Janeiro:

1. Aumentar, gradativamente, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste
Plano, os recursos orçamentários para as Instituições de Ensino Superior do Estado, até
atingir o percentual de 6 % da Receita Tributária Líquida do Estado do Rio de Janeiro,
planejando-se, a seguir, a ampliação deste percentual para atender ao aumento de cur-
sos e vagas nas referidas instituições.

2. Solucionar no prazo de 10 (dez) anos, a partir da publicação deste Plano, os pro-
blemas de infra-estrutura das Instituições de Ensino Superior do Estado do Rio de Ja-
neiro, tanto no que se refere a prédios e instalações físicas, como laboratórios, equi-
pamentos e a sua manutenção.

3. Aumentar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, o número
de vagas nos cursos em funcionamento nas Instituições de Ensino Superior do Estado do
Rio de Janeiro, bem como criar novos cursos de acordo com as demandas decorrentes
do contexto sócio-econômico.

4. Promover, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, a inte-
riorização das Instituições de Ensino Superior públicas, de acordo com as demandas es-
pecíficas de cada local e região, visando atender às oito regiões administrativas do Es-
tado, prevendo-se dotação orçamentária para tal, além da realização pelo Poder Exe-
cutivo de parcerias municipais e/ou federais destinadas à expansão e à interiorização.

5. Promover, no prazo de 6 (seis) meses, a partir da publicação deste Plano, a implan-
tação do planejamento de expansão das Instituições de Ensino Superior do Estado, con-
siderando-se a seguinte distribuição: Região Metropolitana: UERJ e UEZO; Região Norte:
UENF; Região Noroeste: UENF; Região Serrana: UERJ; Região das Baixadas Fluminen-
ses: UENF; Região do Médio Paraíba: UERJ; Região Centro Sul Fluminense: UERJ; Re-
gião da Baia da Ilha Grande: UERJ.

6. Transferir de forma planejada e progressivamente, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da publicação deste Plano, os Institutos Superiores de Educação da FAETEC para as
Universidades do Estado: UERJ e UENF, salvo as instituições superiores centenárias.

7. Solucionar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, os pro-
blemas relativos à falta de concursos públicos para docentes e técnicos administrativos
nas Instituições de Ensino Superior estaduais, bem como planejar e efetivar concursos
periódicos para suprir as vagas criadas.

8. Implantar, no prazo de 5 (cinco) anos, a partir da publicação deste Plano, programas
interinstitucionais de pós-graduação stricto sensu no interior do Estado do Rio de Janeiro,
oriundos de programas acadêmicos de alto nível, já consolidados nas Universidades do
Estado, de maneira a promover também a integração entre as Instituições de Ensino Su-
perior do Estado do Rio de Janeiro, na capital e no interior.

9. Constituir grupo de trabalho que proponha, no prazo máximo de 1 (um) ano, a partir
da publicação deste Plano, um conjunto de ações visando à integração cooperativa entre

os sistemas estadual e federal, buscando a homogeneização normativa e avaliativa do
ensino superior, nos níveis de graduação e de pós-graduação, no território fluminense.

10. Reforçar o referencial de qualidade expresso pelas instituições públicas e gratuitas do
Estado, por meio da transparência dos processos avaliativos periódicos, internos e ex-
ternos, e da sua ampla divulgação para a sociedade.

11. Promover, a partir da publicação deste Plano, o ensino de pós-graduação e a pes-
quisa nas Instituições de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de
gerar conhecimento nos diferentes campos do saber; oferecer apoio institucional aos gru-
pos de pesquisa existentes; incentivar a participação dos pesquisadores em programas
de pesquisas de caráter nacional e internacional; criar infra-estrutura e mecanismos ins-
titucionais que facilitem a obtenção de informações, a captação de recursos para projetos
e sua gestão; promover a integração da pesquisa nos níveis de graduação e de pós-
graduação, por meio do aumento do financiamento dos programas, entre eles, o de ini-
ciação científica.

12. Viabilizar e fortalecer, a partir da publicação deste Plano, a extensão universitária
com a participação da sociedade em seus projetos e programas, promovendo a demo-
cratização do acesso, em especial do acesso à formação continuada de professores
oriundos dos diversos níveis e modalidades de ensino.

13. Fortalecer e consolidar, a partir da publicação deste Plano, os grupos de pesquisa do
Estado do Rio de Janeiro, junto a instâncias estaduais e federais de fomento à pesquisa,
considerando as especificidades de demandas regionais.

14. Garantir, a partir da publicação deste Plano, a criação e a consolidação de cursos de
graduação com baixa demanda no mercado, com o intuito da manutenção e desenvol-
vimento do conhecimento humano em todas as suas expressões científicas, culturais e
artísticas.

15. Garantir, a partir da publicação deste Plano, que a instância de maior deliberação
nas Instituições de Ensino Superior no Estado do Rio de Janeiro, seja o Conselho Su-
perior, constituído de forma paritária por professores, alunos e funcionários, que deverá
deliberar sobre todas as questões/decisões administrativas e pedagógicas.

16. Garantir, no prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação deste Plano, a existência de
uma política de assistência estudantil, visando à permanência dos estudantes de menor
renda nas Instituições de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro, por meio de
bolsas com valores compatíveis às necessidades acadêmicas.

Oferecer, a partir da publicação deste Plano, cursos de graduação, pós-graduação e ex-
tensão a Distancia, na modalidade semi-presencial, observando-se os padrões de qua-
lidade exigidos para cada formação, por meio da Fundação CECIERJ / Consórcio CE-
DERJ, buscando atingir todas as regiões do território fluminense.

5. FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO


